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BOLETIM GERAL
PMPE IMPLEMENTA OPERAÇÃO QCG

A Polícia Militar de Pernambuco iniciou às 14 horas dessa quinta-
feira  (6)  a Operação Quartel  do Comando Geral  (QCG).  Esse trabalho de 
policiamento, que vai até às 20 horas, conta com a participação dos policiais 
militares da área administrativa e comandos do QCG. A operação está sendo 
realizada com Blitz, rondas e bloqueios em 26 áreas da Região Metropolitana 
do Recife, locais detectados pela PMPE como de alto risco de homicídios.

A  ação  é  resultado  de  um  esforço  operacional  do  QCG, 
comandada pelo Comandante da PMPE, Cel PM José Lopes, do Chefe do 
Estado Maior Geral, Cel PM Daniel Ferreira de Lima, e de todo efetivo do 
Derby. Vale destacar, que estará sendo realizada toda semana uma operação 
dessa envergadura.

Importante salientar, que simultaneamente operações como Fecha 
Batalhão, Operação Verão, União Conjunta estão sendo realizadas em outros 
locais pela Polícia Militar,  no intuito de manter a ordem pública e inibir a 
criminalidade no Estado. 

No  próximo  dia  26  de  novembro,  estará  sendo  iniciada  a 
Operação Papai Noel, visando o aumento do fluxo das compras de final de 
ano por parte da população pernambucana. 
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 11  - (TERÇA-FEIRA) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM  Paulo                               DGP
   
COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Flávio           1º BPM

Fone: 9917-1208

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1130, de 05 NOV 2008

EMENTA:  Adita  Portaria  de  instauração  de  Conselho  de 
Disciplina que menciona

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de  19 AGO 75,   alterado   pelo   Decreto n° 28.841, de 20 
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JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa  sobre  a  competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da 
Secretaria de Defesa Social;

Considerando o teor do Ofício nº 138/Sec/6º BPM, de 19 JUN 
2008,  o  qual  remete  cópias  da  Solução  e  do  relatório  concernentes  ao 
Inquérito  Policial  Militar-IPM,  instaurado  por  força  da  Portaria 
Administrativa  nº  086/2007/Sec/6º  BPM,  cujo  objeto  de  apuração  guarda 
relação com o fato ensejador da Portaria do Comando Geral nº 026, de 11 
JAN  2008,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  011,  de  16  JAN  2008,  que 
submetera  o  2º  Sgt  PM Mat.  17805-5/6º  BPM,  Ednaldo  José  da  Silva  a 
Conselho de Disciplina,

R E S O L V E:

I – Aditar à Portaria do Comando Geral mencionada a conduta 
irregular por ato praticado pelo Aconselhado em epígrafe,  por ferir  ao que 
preconiza a alínea “b” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75,  quando,  diante  da  autoridade  policial  responsável  pela  apuração  da 
tentativa  de  homicídio  ao  Guarda  Municipal  Carlos  Roberto  da  Rocha, 
ocorrida no dia 09 DEZ 07, apresentou a pistola de marca Taurus, Cal. .40, nº 
SUC-27723,  carga da Reserva de Material  Bélico do 6º BPM, seguida do 
Certificado de Registro  de Arma de Fogo junto ao SIGMA de nº 338774, 
relativo à pistola de marca TAURUS, Cal. .40, nº SAO-53954, adquirida pelo 
graduado através do convênio PMPE/Forjas Taurus, numa notória tentativa 
de ludibriar aquela autoridade ao apresentar armamento distinto ao registro, 
momento em que fora questionado acerca da localização da pistola de sua 
propriedade, sendo informado, inicialmente, encontrar-se em sua residência. 
Após  diligências  realizadas  sem  sucesso  e  em  meio  a  informações 
desencontradas fornecidas pelo policial, afirmara haver entregue a um amigo, 
o qual, prontamente, negara tal posse. Vindo, finalmente, mediante processo 
investigativo instaurado, a se constatar que o Sgt PM Ednaldo não sabe do 
paradeiro da arma de fogo em questão, nem tampouco procedeu, em tempo 
hábil, conforme os ditames legais e castrenses que a circunstância requer;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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Nº 1131, de 05 NOV 2008

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual a  Conselho  de 
Disciplina 

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 
JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa  sobre  a  competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da 
Secretaria de Defesa Social,

 
R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  1º  Sgt  RRPM  Mat.  13738-3,  Luiz  Vilar  Santana  Brasil 
(considerando  o  constante  do  Ofício  s/nº,  de  11  JUL  2008,  oriundo  da 
Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Palmares-PE, e seus anexos; 
Ofício nº 0505/DPJ/CREED, de 26 MAI 2008, e seu anexo; e Ofício nº 0019/
Gab, de 30 AGO 07, oriundo da 70ª circunscrição Policial em Palmares-PE, e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria), por haver no dia 06 AGO 07, 
por volta das 23h30, na Lanchonete do Posto Trevão II, no Bairro Santa Rosa, 
em Palmares-PE, bebericando juntamente com as senhoras Flávia Maria da 
Conceição  e  Rosemery  Maria  Sobrinho,  ocasião  em  que  se  iniciou  uma 
discussão na mesa ao lado, com vias de fato, entre as pessoas de Juliana Paula 
Nogueira dos Santos e Érika Vanessa Aguiar de Santana, que se encontravam 
na companhia de Carlos Henrique de Souza Silva, Natassya Cavalcanti Meyer 
e  da  pessoa  conhecida  por  “Janderrir”.  Naquele  ínterim,  as  envolvidas 
dirigiram-se ao militar, indagando-o sobre quem havia levado vantagem na 
briga, momento em que o Aconselhado, passou a fazer ameaças de prisão ao 
Sr. Carlos Henrique de Souza Silva e seus amigos, por supostamente estarem 
“desacatando sua autoridade”. Em seguida, o militar dirigiu-se ao seu veículo, 
apoderou-se  de sua arma de fogo  e retornou para  o interior  do Bar,  onde 
passou a propalar xingamentos e novas ameaças de prisão ao grupo. Por parte 
do  Sr.  Carlos  Henrique  de  Souza  Silva,  houve  a  tentativa  de  acalmar  os 
ânimos,  explicando  que  todos  estavam  ali  para  se  divertirem.  Não 
contentando-se  com  a  justificação  e  fazendo  uso  de  arma  de  fogo,  o 
Aconselhado, mediante recurso que impossibilitou a defesa da vítima, efetuou 
disparo  contra  Carlos  Henrique de Souza Silva,  levando-o a  morte,  e  em 
seguida evadiu-se do local; 

    II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° 
Sr.  Corregedor  Geral  da  SDS,  para  que   seja   designada   uma  Comissão 
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Permanente  de  Disciplina  que  irá  proceder  ao  aludido  Conselho  de 
Disciplina;

      III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1132, de 05 NOV 2008

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual a  Conselho  de 
Disciplina 

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 
JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa  sobre  a  competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da 
Secretaria de Defesa Social,

 
R E S O L V E:

I – Submeter  a Conselho de Disciplina,  por haver  incorrido no 
que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art.  2° do Decreto n° 
3.639,  de  19  AGO 75,  o  Sd  PM Mat.  930749-4/BPGd,  Sandro  Henrique 
Ferreira  da  Silva  (considerando  o  constante  da  Denúncia  oriunda  da  5ª 
Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE 
do Ministério Público de Pernambuco, de 04 JAN 07 e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente  pela 
conduta  irregular  perante  ato  cometido,  desabonador  da honra pessoal,  do 
pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver sido comprovado 
em  Inquérito  Policial  a  participação  do  militar  em  um  grupo  criminoso, 
autodenominado de “Grupo Canaã”, com atuação em Cavaleiro, Jaboatão dos 
Guararapes-PE, que tinha por objetivo a tática extrema de matar opositores, 
pessoas que praticassem pequenos furtos  e delitos,  eliminar  integrantes  de 
facções rivais e membros do próprio grupo que desrespeitassem as regras da 
quadrilha, além de planejar investidas contra policiais militares no intuito de 
tomarem  as  armas  que  possuíam,  como  também  o  planejamento  de 
homicídios para satisfazer aos interesses de familiares do grupo. Consta na 
denúncia,  que o Sd PM Sandro Henrique Ferreira da Silva,  conhecido por 
“Sandro  PM”,  favorecia  o  Grupo  Canaã  diante  da  conivência  com  suas 
atividades  ilegais,  conforme  monitoramento  realizado  com  autorização 
judicial,  efetuando  ligações  para  o  denunciado  Marivaldo  França  do 
Nascimento, chefe do grupo, conhecido por “MÁ”, com fins criminosos; 
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor  Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão 
Permanente  de  Disciplina  que  irá  proceder   ao  aludido  Conselho  de 
Disciplina;

      III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1133, de 05 NOV 2008

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual a  Conselho  de 
Disciplina 

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 
JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa  sobre  a  competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da 
Secretaria de Defesa Social,

 
R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27273-6/17º BPM, Bernardino Ferreira de Silva 
(considerando  o  constante  do Ofício  n°  1120/Gab/Cor.  Ger.,  Protocolo  nº 
1405, de 22 MAI 2008 e seus anexos; e Ofício nº 897/07 – P1/17º BPM, de 
12 MAI 2008 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), por haver no 
dia 07 MAR 2008, por volta das 08 horas em sua residência, após ter largado 
do serviço  do PPO na Praia  de Marinha Farinha,  e  sem motivo  aparente, 
passou a acusar sua esposa, a Srª. Maiza Barbosa da Silva, de se insinuar para 
outros homens, perdurando durante todo o dia com tais denúncias, fazendo 
com que a Srª Maiza por três vezes, se dirigisse a Igreja com o objetivo de 
acalmar  os  ânimos.  Na  útima  vez  em  que  retornou  do  templo, 
aproximadamente às 21h15, foi novamente interpelada, dessa vez no interior 
do seu quarto pelo Sd PM Bernardino. Nesse momento, as filhas do casal, 
Monique Ferreira  da Silva,  20 anos e  Michele  Ferreira  da Silva,  17 anos 
foram  até  o  quarto  dos  seus  pais,  onde  a  última  se  interpôs  entre  eles, 
impedindo uma possível agressão, momento em que o Aconselhado foi até a 
cozinha e retornou com uma faca peixeira,  e após ter tentado esfaquear  a 
esposa, não logrando êxito, desferiu um golpe de faca no abdome de sua filha 
Michele, que em decorrência do ato, expôs as víceras da adolescente, ao 
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perceber  a  gravidade  da  situação,  tentou  dissimular,  impedindo  que  seus 
familiares saíssem para prestar socorro a Michele, dizendo por diversas vezes 
que  seria  prejudicado.  Uma  guarnição  que  realizava  rondas  no  local,  foi 
cientificada do fato e prestou socorro a Michele Ferreira, conduzindo-a para a 
Unidade  Mista  Torres  Galvão,  em  Paulista-PE,  onde  posteriormente  foi 
transferida para o Hospital da Restauração, sendo cirurgiada;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor  Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão 
Permanente  de  Disciplina  que  irá  proceder   ao  aludido  Conselho  de 
Disciplina;

      III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua 
publicação.

--oo(O)oo--

Nº 1134, de 05 NOV 2008

EMENTA:  Dispensa e Designa Membros da Comissão 
de Promoção de Praças (CPP)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco (R/1), 
aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 51, da Lei nº 12.344, 
de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), 

R E S O L V E:

I  – Dispensar  do encargo de Membro Efetivo  da Comissão de 
Promoção de Praças o Cel PM  Mat. 1621-7, Hamilton Freitas da Silva;

II - Designar para o encargo de Membro Efetivo da Comissão de 
Promoção de Praças o  Cel PM  Mat. 1778-0, Antônio Carlos Tavares Lira;

III  –  Com  o  presente  ato  administrativo,   a   Comissão  de 
Promoção de Praças  ficará constituída pelos  seguintes Membros: 

Presidente
Cel PM Mat. 1699-3, Daniel Ferreira de Lima;

Membros Efetivos
Cel PM Mat. 1697-7, Sindalvo Maciel da Silva;

Cel PM Mat. 1778-0, Antônio Carlos Tavares Lira;
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Membros Natos
Ten-Cel PM Mat. 1741-8, Heitor de Souza Luna; e
Maj PM Mat. 2009-5, Ney Rodrigo Lima Ribeiro.

IV  –  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 31 OUT 2008.

2.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 017, de 30 OUT 2008

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor Interino de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  1º,  Inciso  V,  da  Portaria  Normativa  do 
Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº 059, de 25 
SET 2008 e;

Considerando que a Diretoria de Saúde indicou o Maj QOM Mat. 
910845-9,  Flávio  Juvenal  da  Silva,  para  substituir  o  Maj  Mat.  980061-1, 
Jader Wanderley Barros e Silva Filho, que foi designado por meio da Portaria 
da DP nº 038, de 08 AGO 2008, publicada no BG nº 105, de 14 AGO 2008, 
para proceder o Inquérito Sanitário de Origem ( ISO ), 

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria da DP nº 038, de 08 AGO 2008, 
publicada no Boletim Geral nº 150, de 14 AGO 2008;

II - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, 
de 14 ABR 34, o Maj QOM Mat. 910845-9, Flávio Juvenal da Silva, para 
proceder Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd 
PM Mat. 910536-0/BPRv, José Cláudio de Barros, devendo este encarregado 
observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 85, que regula o 
prazo de conclusão do referido procedimento; 

III  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação. 
Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

3.0.0.   DIA DA BANDEIRA NACIONAL E HOMENAGEM  AO  49º 
            ANIVERSÁRIO DO BATALHÃO DE POLÍCIA DE GUARDA

Realizar-se-ão, conforme a Nota de Serviço nº 024/2008/3ª EMG, 
Solenidade de Culto à Bandeira Nacional e 49º Aniversário do Batalhão de 
Polícia de Guarda, com a seguinte programação:
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Local : BPGd;
Dia: 19 NOV 08 (Quarta-feira);
Hora: 11h45 (dispositivo pronto).
Comparecimento: Comandantes,  Chefes  e  Diretores  das OME da Capital  e 
                              RMR,  acompanhados  de  02  (dois)  Oficiais e 04 (quatro) 
                              Praças
Uniforme: Representação: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”; 
        Cabos e Soldados, 4º “A”.
Guarda de Honra e Corneteiro: 4º “E” (capacete, luvas e cachecóis brancos);
Banda de Música: 4º “A”, com cachecol;
Civis:  Traje - Esporte Fino.

Observação:
-  As  OME  do  Interior  devem  realizar  solenidades  idênticas  em  seus 

respectivos aquartelamentos de acordo com as seguintes normas:
-  Regulamento  de  Continências,  Honras,  Sinais  de  Respeito  e  Cerimonial 

Militar das Forças Armadas (Decreto nº 2243, de 30 JUN 97 - R-2);
- Instruções Gerais para Aplicação do Regulamento de Continências, Honras, 

Sinais de Respeito e Cerimonial  Militar das Forças Armadas (IG 10-60). 
(Nota nº 043/2008/3ª EMG).

4.0.0.   NOTA

Com o presente  Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao BG nº 209, de 10 NOV 2008, versando sobre Promoção de Cabos – 2008.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Cap PM Mat. 28140-9, José Pires de Souza Filho, 2º Ten 
PM  Mat.  102523-6,  Fábio  Araújo  da  Silva,  2º  Sgt  PM  Mat.  940751-0, 
Luciano César Cunha dos Santos, 3º Sgt PM Mat. 29462-4, Erandy Bezerra 
de Oliveira, Cb PM Mat. 20134-0, Antônio Fernando da Silva, Soldados PM 
Mat. 25963-2, José Helenildo dos Santos, Mat. 30254-6, José Gilson Aniceto 
de Souza, Mat. 920605-1, José Alberes de Brito, Mat. 104856-2, Josivaldo 
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Manuel  da  Silva,  Mat.  105525-9,  Geyson  Lucas  Oliveira  da  Silva,  Mat. 
106324-3, Josivan da Silva, pela maneira como se houveram no dia 19 OUT 
08,  aproximadamente  às  19h20,  após  serem  acionados  pela  Central  de 
Operações do 22º BPM, sendo informados que 02 (dois) indivíduos haviam 
tomado por assalto um veículo de marca Fiat, modelo Strada, no Município 
de Bom Jardim e que teriam seguido para o Município de Surubim - PE. Ao 
se deslocarem em destino à Cidade de Bom Jardim por uma estrada que dá 
acesso ao Sítio Santa Margarida, naquela cidade, se depararam com o citado 
veículo,  tendo sido determinado para os indivíduos que parassem tendo os 
meliantes ignorado as ordens e começado a atirar contra os policiais militares, 
que naquela ocasião revidaram, tendo os marginais se evadido seguindo em 
direção  à  PE-90.  Logo  após  deu-se  início  a  uma  ferrenha  perseguição  ao 
veículo roubado, foi quando já nas proximidades do Motel Caliente na Cidade 
de  Surubim,  encontraram  o  citado  veículo,  que  havia  subido  em  uma 
ribanceira e estava fora da PE-90, naquela ocasião ao realizarem abordagem 
ao veículo, encontraram o indivíduo Jaciel Silva Nascimento, baleado dentro 
do veículo, foi quando socorreram o mesmo para o Hospital Municipal dos 
Coqueiros, na Cidade de Surubim, onde o mesmo já chegou sem vida.

Policiais militares dedicados, corajosos e dotados de elevado grau 
de profissionalismo, demonstraram através de suas ações verdadeiro apego ao 
serviço policial militar. São atitudes como essas que engrandecem o nome da 
Corporação e do 22º BPM.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este 
Comando  Geral  lhes  consigna  o  presente  elogio.  (Individual).  (Nota  n° 
001/2008/22º BPM).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

 MENSAGEM BÍBLICA

Em ti,  meu Deus,  confio:  que eu não fique decepcionado, nem 
triunfem sobre mim os inimigos! (Sl. 25:2)

 


